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respeitem os limites da legislação vigente, especialmente a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei Federal 13.709/2018);

VIII – acompanhar e solicitar, em colaboração com o Depar-
tamento de Infraestrutura, a correção de falhas de funciona-
mento nos equipamentos;

Artigo 3º A CMAL será integrada por Agentes da Assistên-
cia da Polícia Militar da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo.

Parágrafo único. Os membros designados a CMAL não 
serão remunerados.

Artigo 4º Os registros e arquivos produzidos pelo CFTV 
serão fornecidos exclusivamente por decisão judicial, na forma 
da lei, ou por solicitação da Mesa Diretora quando com a finali-
dade de esclarecer assuntos de interesse da Alesp.

Artigo 5º O acesso e a permanência na sala da CMAL 
serão permitidos, exclusivamente, aos servidores previstos no 
artigo 3º.

Parágrafo único. Poderá acessar a sala de monitoramento 
do CFTV, sob supervisão dos servidores previstos no caput deste 
artigo, os profissionais da área de manutenção preventiva e 
corretiva e autorizados pela presidência da Alesp.

Artigo 6º. Caberá ao Departamento de Infraestrutura admi-
nistrar, cadastrar e gerenciar os veículos com acesso ao estacio-
namento de servidores da Alesp.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DECISÕES DA MESA
DE 02/03/2021
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

CALEBE CAMARGO SILVA, RG nº 409108017, matrícula nº 
29753, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX 
- Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da 
Resolução 776/96, a partir de 03/03/2021.

(Decisão nº554/2021);
MARCELO DE SOUZA, RG nº 94221744, matrícula nº 

29226, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 03/03/2021.

(Decisão nº555/2021);
RAYSA CAMPOS LEITE, RG nº 130376650, matrícula nº 

28685, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
02/03/2021.

(Decisão nº556/2021);
ROBERTO APARECIDO VIEL, RG nº 200771061, matrícula 

nº 18437, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
03/03/2021.

(Decisão nº557/2021);
RODRIGO DONATO STRABELLI, RG nº 325907274, matrí-

cula nº 24968, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº558/2021);
THAINA BEATRIZ SANTOS DE SOUZA, RG nº 405326452, 

matrícula nº 29409, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de 
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº559/2021);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ANTONIO MARCOS DA COSTA LIMA, RG nº 275307943, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
THAINA BEATRIZ SANTOS DE SOUZA.

(Decisão nº560/2021);
DANIELLE CHRISTINI FOGAÇA, RG nº 430692055, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de GABRIEL DOS 
SANTOS OLIVEIRA ROSA.

(Decisão nº561/2021);
HEITOR HENRIQUE SILVEIRA ROLIM, RG nº 44513267X, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de MAURIZIO CERINO.

(Decisão nº562/2021);
HELIO APARECIDO MENDES FURINI, RG nº 63998506, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ROBERTO APARECIDO VIEL.

(Decisão nº563/2021);
THAINA BEATRIZ SANTOS DE SOUZA, RG nº 405326452, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de RODRIGO DONATO STRABELLI.

(Decisão nº564/2021);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE REVOGAR, a pedido 
da autoridade solicitante, a Decisão nº 532/2021, publicada 
em 27/02/2021, que nomeou RAFAEL RICHTER OLIVEIRA DA 
SILVA, RG nº 2474762, para o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, por ter sido nomeado em vaga diversa 
da solicitada.

(Decisão nº565/2021);
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 02/03/2021
DEFERINDO o requerimento do servidor LUIZ RICARDO 

BARBOSA ULSON, RG 128018057, de ALTERAÇÃO DA FRUI-
ÇÃO de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
de 21/03/2006 a 20/03/2011, por meio do protocolado no 
636/2021, DE 15 DIAS a partir de 04/03/2021 PARA 15 DIAS a 
partir de 16/07/2021.

DETERMINANDO fruição compulsória de 30 dias de férias, 
pelo servidor JOSÉ CARLOS RAMOS, RG 229992560 SP, refe-
rentes ao exercício de 2021, a partir da data seguinte à da 
presente publicação.

DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido do servidor MAU-
RILIO MALDONADO, RG 12573043-3, requerido por meio do 
protocolado no 128/2021, de averbação de tempo de serviço, 
com aproveitamento de 454 dias de tempo de contribuição 
apenas para fins de concessão de abono de permanência e 
aposentadoria.

b. desvinculações, sejam elas transferências órgãos público 
ou descarte;

c. empréstimos ou comodatos de obras do acervo;
d. conservação, restauração e gerenciamento de riscos para 

as coleções,
e. de elaboração e implantação de projetos que impactem 

diretamente nas condições de salvaguarda do acervo;
f. outras questões centrais relativas à gestão das coleções, 

tais como a discussão sobre propriedade abandonada, a posse 
de fragmentos de obras ou objetos e a gestão documental do 
acervo e o acesso às coleções, quando houver a necessidade de 
tal discussão.

II. definir procedimentos para disponibilização dos espa-
ços da Alesp para uso cultural, implementando programação 
cultural que envolva exposições com o acervo da coleção do 
Parlamento, garantindo o seu acesso público;

III – definir normas e procedimentos de solicitação de uso 
dos espaços para realização de eventos e exposições culturais;

IV – avaliar a distribuição do acervo nas dependências da 
Alesp, de maneira que atendam a política de acervo e garantam 
o acesso público as obras da coleção;

V – emitir parecer para empréstimo de obras pertencentes 
ao acervo da Alesp, segundo os critérios estabelecidos pela 
política de acervo;

VI – definir as linhas curatoriais e validar as propostas 
apresentadas pela sociedade para as exposições de convidados 
externos, estabelecendo diretrizes estratégicas alinhadas à mis-
são da instituição e suas efemérides;

VII – propor parcerias junto à sociedade civil e instituições 
museológicas para ampliar e potencializar o alcance da coleção 
junto a sociedade;

VIII – propor parcerias junto a instituições educacionais 
para capacitação e sensibilização, por meio de processos inclu-
sivos, junto à comunidade da Alesp e cidadãos interessados 
nas atividades culturais decorrentes da pesquisa, preservação e 
difusão da coleção;

IX – propor à Mesa Diretora, conforme o perfil e a missão 
da coleção, exposições, eventos e programação cultural com 
finalidade de difusão da cultura e memória, inclusão social e 
reflexão sobre questões necessárias e pertinentes;

X – analisar e emitir parecer acerca da pertinência da 
incorporação de objetos e documentos com base no perfil da 
instituição, nos laudos técnicos e nos dossiês compostos por 
formulários, registros, entre outros, por meio de documentação 
que respalde a atuação da coleção artística da Alesp e de seus 
técnicos.

XI – desenvolver proposta de integração entre o acervo 
artístico, histórico e arquivístico da Alesp, de forma que os 
conteúdos possam ser disponibilizados em meio digital para 
toda a sociedade como fonte de pesquisa do acervo público 
pertencente a Alesp;

XII – iniciar um processo de pesquisa para sanar, quando 
houver, lacunas na coleção;

XIII – realizar mapeamento, identificação e repatriação de 
acervo importante e com evidência clara ser de pertencimento 
da coleção artística da Alesp;

XIV – dar transparência a todo o patrimônio cultural, con-
tribuindo para a identificação com a pesquisa, preservação e 
difusão da memória e da cultura do povo brasileiro.

§1º a avaliação a que se refere o inciso XI deste parágrafo 
deve ser fundamentada nas referências coletadas e processadas 
pela equipe técnica do Departamento, constante e permanente, 
buscando-se a atualização e o gerenciamento da coleção;

§2º a recusa de incorporação de uma peça deve ser for-
malizada pelo Diretor de Comunicação com base na decisão da 
equipe técnica, por meio de correspondência oficial, cabendo 
ainda a equipe técnica da coleção artística da Alesp indicar uma 
instituição para onde a peça possa ser encaminhada de forma a 
contribuir para a coleção;

Artigo 109 – O Diretor de Comunicação, com a finalidade 
de exercer as atribuições previstas no artigo 108 deste Ato, 
poderá estabelecer convênios e parcerias, bem como a contra-
tação de empresas especializadas.

Artigo 110 – São competências do Diretor do Departamen-
to de Comunicação, além das demais previstas pela legislação 
vigente:

I - garantir a aplicação e atualização da política de acervo 
artístico da Alesp;

II – criar e garantir normas e procedimentos que possibi-
litem a maior agilidade nas decisões relativas à administração, 
programação e divulgação da coleção artística da Alesp;

III - definir a missão da coleção, pressupondo a análise da 
pertinência e se aberta à visitação pública;

IV – definir sobre a pertinência da cessão de uso dos espa-
ços para finalidade cultural, segundo critérios a serem definidos 
na política de acervo;

V – autorizar para empréstimo as obras pertencentes ao 
acervo da Alesp.

Artigo 111 – A Secretaria Geral da Administração fornecerá 
os meios necessários à realização das atividades de conserva-
ção e de divulgação do acervo artístico da Alesp.

Artigo 112 – O Acervo Artístico será composto pelas obras 
de arte formalmente aceitas pelo Diretor do Departamento de 
Comunicação da Alesp.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor em 16 de março de 2021.
ATO DA MESA Nº 02 DE 02 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre Central de Monitoramento e Operacionali-

zação da Segurança Institucional da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo

CONSIDERANDO a recente aquisição feita pela Assembleia 
Legislativa de São Paulo de um Sistema Integrado de Segurança 
Eletrônica, composto por sistema de vídeo monitoramento e 
seus equipamentos, softwares com licença de uso, serviços de 
instalação, configuração e manutenção corretiva durante o 
período de garantia, para o Palácio 9 de julho;

CONSIDERANDO a implantação do sistema de CFTV e Con-
trole de Acesso de veículos e pessoas na Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo, local onde existe a previsão de implan-
tação uma sala de monitoramento para o controle do conjunto;

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, resolve:

Artigo 1º Fica instituída a Central de Monitoramento da 
Assembleia Legislativa – CMAL, subordinada a Assistência Poli-
cial Militar da Assembleia Legislativa de São Paulo – APMAL, 
que tem por finalidade o assessoramento técnico e operacional 
à segurança institucional da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo – Alesp.

Parágrafo Único - Caberá ao Departamento de Infraestrutu-
ra o apoio logístico e a aquisição de insumos para o funciona-
mento da CMAL.

Artigo 2º A CMAL possuirá as seguintes atribuições:
I – fiscalizar e propor diretrizes ao controle de acesso de 

veículos e pessoas às dependências do Palácio 9 de julho, bem 
como os serviços executados de recepção, vigilância e afins;

II – prestar apoio a execução de serviços de vigilância e 
recepção, naquilo que é da competência da Assistência da Polí-
cia Militar da Alesp

III – gerenciar e fiscalizar as atividades de vídeo monitora-
mento realizadas no âmbito da Alesp;

IV - administrar informações geradas pelo sistema de moni-
toramento para garantir a segurança institucional;

V - armazenar, catalogar e controlar imagens captadas pelo 
Circuito Fechado de Televisão – CFTV;

VI – zelar pela confidencialidade, transmissão, transporte 
e armazenamento da informação obtida pelo Circuito Fechado 
de Televisão;

VII – garantir que o armazenamento e fornecimento de 
imagens captadas e gravadas pelo sistema de monitoramento 

Houve excessos, houve abusos, houve o afastamento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal onde não deveria ter havido, dinheiros 
significativos foram gastos em áreas de menor importância, mas 
isso é tema para reflexão ao longo do tempo aí, quiçá na História.

Por que eu estou resgatando esse histórico? Porque todos os 
diplomas legislativos referentes à calamidade pública eram, e são 
expressos com relação à data do dia 31 de dezembro de 2020, ou 
seja, a calamidade pública foi reconhecida para o ano passado.

Até há diplomas prevendo medidas restritivas, concorde-se 
ou não com elas, eu não concordo, mas também é tema para 
um outro debate. Até há diplomas tratando de medidas restriti-
vas depois de dezembro, do dia 31 de dezembro de 2020, mas 
não há fundamentação jurídica, não há fundamentação legal 
para a calamidade pública no ano de 2021. Não veio nenhum 
projeto com esse sentido para a Casa.

O que está acontecendo? Aqueles prefeitos que decretaram, 
lá atrás, a calamidade pública de acordo com o projeto apro-
vado aqui e enviaram automaticamente e foram contemplados 
com o reconhecimento da calamidade, estão enviando pedidos 
de renovação da calamidade pública em seus municípios.

Na condição de membro da CCJ, recebi cinco solicitações 
para fins de relatório, mas também tenho analisado, ou pelo 
menos verificado, pleitos referentes a outras tantas cidades. O 
que une esses pleitos é o entendimento, por parte dos prefeitos 
solicitantes, de que essa tal renovação seria algo automático.

Então, os prefeitos apresentam os decretos anteriores, o 
decreto atual, muitos juntam várias notícias de jornal, juntam 
as decisões do governador de colocar na fase vermelha, na fase 
laranja, na fase amarela, juntam decisões próprias dos prefeitos 
solicitantes de decretar lockdown e, com fulcro nisso, que é o nada, 
data venia, pedem para renovar o estado de calamidade pública.

Para que as pessoas compreendam a gravidade disso, 
quando esta Casa reconhece a calamidade, o gestor do Execu-
tivo, seja de qual esfera, pode fazer compras sem observar os 
rigores da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é uma grande 
conquista de todos nós.

Então, estou aqui explicando, com a melhor das intenções, 
que aquele prefeito ou prefeita que quiser pedir a renovação da 
sua calamidade vai ter que mandar mais documentos além das 
notícias de jornal que estão anexando aos autos. Ele decreta 
lockdown e diz que, com base no lockdown que ele decretou, 
ele não quer observar a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O governador... Nunca se sabe em que fase ele vai colocar, 
por mais que a gente estude os critérios. Não encontramos 
racionalidade nessas tais decisões do governador, com todo o 
respeito. Não encontramos. O governador decide mudar de fase 
a depender da maneira como ele acorda e o prefeito aproveita 
essa situação e pede para não observar a Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

Então, para os feitos a que vou apresentar parecer, já estou 
antecipando: quero que os prefeitos apresentem documentação 
a evidenciar quanto receberam da União, quanto receberam do 
Tesouro Estadual. Eu tenho levantado esses dados, mas quero a 
documentação do município.

Mais: quero documentos para saber em que utilizaram 
esses dinheiros. Abriram leitos? Contrataram enfermeiros, con-
trataram médicos, adquiriram respiradores, medicação? O que 
fizeram com esses tantos milhões?

Ontem, o secretário da Saúde foi ouvido aqui na Comissão 
da Saúde e disse com todas as letras que a União passou, para 
o estado de São Paulo, ao todo, cinco bilhões de reais. Desses 
cinco bilhões, três bilhões foram transferidos diretamente para 
os municípios. Não é pouco dinheiro.

Então, para pedir estado de calamidade neste momento, é 
necessário mostrar quanto recebeu, o que fez com esse dinhei-
ro. E afinal: quer ficar isento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
para quê? O que está faltando adquirir? Tudo o que nós pas-
samos no ano passado era para que os gestores preparassem 
o sistema de Saúde. Se não prepararam, algo foi feito errado.

Então, esta Casa - eu digo isso com respeito aos colegas 
que não concordam com esse ponto de vista - tem que tomar 
muito cuidado, porque é muito fácil lançar uma notícia em um 
jornal em um dia e, dois dias depois, dizer, com base naquela 
notícia que foi causada pelo próprio gestor, que precisa do 
estado de calamidade decretado para não cumprir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Se esta Casa não olhar com lupa esses pleitos e ama-
nhã houver desvios, a Casa é cúmplice. Nós estamos em um 
momento diferente daquele do início da pandemia. No início 
da pandemia, nós não sabíamos o que estávamos enfrentando. 
Não sabíamos, o mundo não sabia.

Hoje, o momento é outro. A doença é grave, tem que ter 
cuidado, tem que prevenir, distanciamento, máscara, vacinas, 
análise de quais são os medicamentos para enfrentar os efeitos, 
tudo isso creio que seja indiscutível, mas o momento é outro.

Se lá atrás muitos colegas me atacaram por ter votado 
“não” à calamidade por esta preocupação que tenho, tive e 
sempre terei com a Lei de Responsabilidade Fiscal, hoje todos 
reconhecem que estamos mais preparados para lidar com essa 
doença já não tão desconhecida.

Naquele momento, muitos colegas me atacaram e eu com-
preendi que estavam emocionalmente abalados, preocupados, 
temerosos, e preferiram, vamos dizer assim, abrir essas amarras 
dessas leis todas que protegem a coisa pública para preservar a 
vida e a Saúde. Agora o momento é outro.

Então, já antecipo: os feitos que forem distribuídos ao meu 
gabinete vão praticamente todos voltar com cota solicitando 
documentação detalhada do uso do dinheiro público e do por-
quê quer se renovar o estado de calamidade para não cumprir a 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com isso, não estamos contra a Saúde, não estamos com 
chatices nem firulas formais. Estamos fazendo o que Legislativo 
tem que fazer: fiscalizando o Executivo. E não é só o estadual, 
é também o municipal, porque essa é a nossa competência no 
que concerne à decretação do estado de calamidade pública.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - Havendo acordo de 

lideranças, solicito à V. Exa. o levantamento da presente sessão.
O SR. PRESIDENTE - MAJOR MECCA - PSL - Muito obriga-

do, deputada Janaina Paschoal.
Sras. Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo de lide-

ranças, esta Presidência, antes de dar por levantados os tra-
balhos, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, à 
hora regimental, com a mesma Ordem do Dia de hoje.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 16 horas e 03 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 01 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, e em atenção aos incisos III 
e VI do artigo 39 da Resolução 925/2021, resolve:

Artigo 1º - O Título VI do Livro I, do Anexo I ao Ato da Mesa 
11/2019, bem como os artigos do 108 a 112 passam a vigorar 
com a seguinte redação:

TÍTULO VI – DO ACERVO ARTÍSTICO DA ALESP
Artigo 108 – O Departamento de Comunicação terá as 

seguintes atribuições, além das demais previstas pela legislação 
vigente:

I – elaborar e manter atualizado a política de acervo da 
área artística e museológica, contendo, pelo menos, as diretri-
zes e ações necessárias para:

a. aquisições de obras de artes, sejam elas doações, com-
pras, legados ou coletas;

nador João Doria se utiliza das suas aparições diárias, todo 
maquiado, ostentando um personagem que ele construiu para 
ser político... Porque todo mundo já percebeu que ele construiu 
um personagem.

Assumiu a cadeira do Governo do Estado de São Paulo 
para fazer negócios em benefício próprio e em benefício dos 
seus amigos, abandonando o povo do estado de São Paulo.

Quando eu citei, aqui na minha fala, os pancadões que 
aterrorizam os moradores das periferias, que havia sido uma 
promessa de campanha do João Doria combater o pancadão, 
ele fez totalmente o contrário. Ele desestimulou o emprego da 
polícia em ações preventivas para que esses pancadões não 
acontecessem.

Hoje, os senhores sabem qual é a realidade nos panca-
dões? E eu digo por constatação, porque o meu mandato, a 
maior parte do tempo, é nas ruas, nos quartéis, nas delegacias, 
nas escolas, nos hospitais. Sai num final de semana, numa quin-
ta, numa sexta, num sábado ou domingo, vai a esses pontos de 
pancadões. Sabe como está a viatura da Polícia Militar?

O pancadão acontecendo, a viatura da Polícia Militar, o 
soldado da PM estacionado, fazendo a segurança do pancadão, 
com ordem do governador do estado de São Paulo, ordem de 
dentro do Palácio dos Bandeirantes.

Se o policial for agredido a tiros naquele ponto de esta-
cionamento, não é para embarcar e sair na perseguição a esse 
criminoso para tentar efetuar a prisão. A ordem é permanecer 
e pedir pelo rádio o apoio do resgate para socorrer o policial 
baleado. Essa é a ordem absurda aos nossos policiais.

O policial com a viatura parada, estacionada, e passando 
moto na frente da viatura. O condutor da moto, o criminoso empi-
nando a moto na frente da viatura, na frente do policial, e o poli-
cial tem ordem para não fazer nada. É essa a gestão que o “des-
governador” João Doria está fazendo hoje no estado de São Paulo.

E vou adiante: não me surpreendo se a situação nos hos-
pitais do estado de São Paulo não piorar. Não me surpreendo, 
porque a Saúde no estado de São Paulo sempre foi negligencia-
da, nunca foi gerida com seriedade e responsabilidade; nunca 
foi. São Paulo nunca teve leitos de UTI disponíveis, nunca teve.

Quantas vezes eu não me desloquei a hospitais para apoiar 
o socorro de familiares de soldados que estavam no corredor, 
infartados, e só haveria UTI disponível depois de cinco dias.

E a gente tem que sair correndo atrás de uma UTI por 
todos os hospitais de São Paulo para tentar socorrer uma pes-
soa, para submetê-la a cirurgia que precisa ser urgente, porque 
está enfartada, não tem muito tempo de vida se não houver 
uma intervenção cirúrgica.

E muitos morrem nos corredores no Estado mais rico do 
Brasil. Pessoas, cidadãos de bem morrem nos corredores dos 
hospitais.

A semana passada, eu fui à zona norte fiscalizar uma 
escola: conversa com os pais na porta das escolas é de cortar o 
coração. A mãe fala: “Major, meu filho não teve aula o ano pas-
sado inteiro. As poucas aulas que tiveram foram de português e 
matemática, e algumas.

Não teve história, não teve geografia, não teve aula de 
inglês, não teve nada. Todos passaram de ano sem ter aula, 
sem aprender nada”. Aí você entra na escola, você olha aquela 
criança humilde com um shorts surrado e um chinelo de tira no 
pé atrás de absorver algum conhecimento para ver se consegue 
um espaço digno no mercado de trabalho amanhã.

E o governo brincando com essas pessoas, pessoas simples 
e humildes, trabalhadores que querem dar o estudo ao seu filho 
para que ele possa ser alguém na vida, e o governo brincando, 
fazendo política pública em benefício próprio. Isso é crime, e 
esta Casa nada faz, é como se nada estivesse acontecendo no 
estado de São Paulo. Isso é revoltante.

É por isso que eu coloquei meu nome para concorrer a pre-
sidente da Assembleia Legislativa de São Paulo. Porque o povo 
merece a verdade, o povo merece que os seus impostos sejam 
empenhados com honestidade, com dignidade, atendendo a 
quem mais precisa; não cidadão preso, num cárcere privado 
dentro da sua casa o final de semana inteiro, de sexta a segun-
da de manhã, porque o pancadão se instala e a Polícia Militar 
não pode atuar.

E se atuar, na segunda-feira estão todos os soldados trans-
feridos, todos com seu horário mudado. Pegam um policial do 12 
por 36 e colocam no expediente propositalmente para que ele 
não tenha condições de fazer o bico, para que ele tenha dificul-
dade em sustentar a família. Aí ele não atua e cumpre a ordem 
do desgovernador à risca, ficar observando o crime acontecer e 
impedido, com as mãos amarradas sem poder fazer nada.

É um absurdo e é criminosa a gestão do governador João 
Doria no estado de São Paulo.

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PSL - Obrigada, 
Sr. Deputado. Eu indago se V. Exa. pode assumir a Presidência.

* * *
- Assume a Presidência o Sr. Major Mecca.
* * *
O SR. PRESIDENTE - MAJOR MECCA - PSL - Assumindo a 

condução dos trabalhos no Grande Expediente, dando segmen-
to à lista dos oradores inscritos no Grande Expediente, deputa-
do Itamar Borges. (Pausa.) O terceiro deputado, Ricardo Mellão. 
(Pausa.) E, por substituição ao Coronel Nishikawa, a deputada 
Janaina Paschoal, que tem o tempo regimental.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Muito obrigada, Sr. Presidente. Cumprimento V. Exa., os 
funcionários presentes, as pessoas que nos acompanham.

Eu queria resgatar o histórico recente até para que as 
pessoas compreendam o importante debate que vai se esta-
belecer nesta Casa, muito provavelmente na semana que vem. 
Na verdade, os estudos, os diálogos internos já começaram, 
mas, vamos dizer assim, de maneira formal, oficial, pública, esse 
debate provavelmente ocorrerá na semana que vem.

Não sei se os senhores vão recordar, mas assim que se ini-
ciou a pandemia e os trabalhos presenciais foram suspensos na 
Casa e se estabeleceram os trabalhos virtuais, esta Assembleia 
precisou se debruçar sobre três grandes projetos.

Um projeto, o que se declarava calamidade pública no 
estado de São Paulo; um projeto que decretava calamidade 
pública na Capital; e um terceiro projeto que nós falamos, nós 
apelidamos de maneira, vamos dizer assim, pouco formal, de 
um projeto guarda-chuva, que admitia que os outros municípios 
ao lado da Capital, os demais municípios pudessem mandar 
aqui para a Casa o seu decreto de calamidade pública, que 
naquele momento seriam recepcionados de maneira pratica-
mente automática.

Quem resgatar os debates que foram feitos, as manifes-
tações na CCJ, vai recordar que eu votei contra a calamidade 
pública no Estado, voltei contra a calamidade pública na Capi-
tal, e votei favoravelmente a esse decreto, que a gente apelidou 
de guarda-chuva, para permitir que os prefeitos dos vários 
municípios enviassem os seus respectivos decretos, declarando 
calamidade pública nas suas cidades, e essa declaração seria 
automaticamente recepcionada aqui pela Casa.

Por que votei contra o decreto estadual, perdão, votei 
contra a calamidade pública estadual e a calamidade pública da 
Capital? Porque entendi que os projetos eram amplos demais, 
que os projetos davam muita força, muita liberdade para o 
governador e para o prefeito, que os projetos, da maneira como 
redigidos, permitiam inclusive afastar a Lei de Responsabilidade 
Fiscal para aquisição de outros bens que não aqueles relaciona-
dos ao enfrentamento da calamidade.

Então, votei "não" com convicção, fui muito atacada 
naquele momento, muita gente disse que eu estava desmere-
cendo a doença. Isso não é verdade. Desde o princípio tenho 
uma postura bastante responsável com relação à doença, mas 
muita gente me atacou, disse que eu estava contra o povo, 
contra a calamidade. E, olhando para trás, eu estou convicta de 
que votei corretamente.


